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Mutirão contra dengue acontece neste sábado

O ponto de encontro para
o mutirão da Semana D Con-
tra a Dengue será em frente à
Unidade Básica de Saúde
(UBS) Guaiapó-Requião, na
Rua Libertador San Martin,
1096. A ação será das oito às
12 horas, com vistoria nas re-
sidências e limpeza do Fundo
de Vale no Jardim Paulista.
Essa é mais uma ação da Pre-
feitura para controlar a doen-
ça no município. Os profissio-
nais vão vistoriar residências do
bairro e fazer a limpeza do
Fundo de Vale no Jardim Pau-
lista. Pág. 5

Prefeitura e Sanepar tem audiência agendada para dia 23 de maio

A Secretaria de Comunicação da Prefeitura
de Maringá divulgou uma nota informando que
a primeira audiência pública de conciliação do
município com Sanepar, solicitada pelo Supre-
mo Tribunal de Federal, aconteceu no último
dia 20. No encontro virtual foram expostas as
tratativas iniciais para um acordo, ficando a
audiência suspensa por 30 dias. Uma nova au-

diência ficou agendada para o dia 23 de maio
às 15 horas, quando serão apresentadas pro-
postas e contrapropostas de indenização e no-
vos prazos de concessão do serviço de água e
esgoto da cidade. A Gestão Municipal reafir-
mou que o processo judicial corre em parale-
lo, não interferindo no serviço prestado atual-
mente pela empresa. Pág. 5

Aruko Maringá enfrenta Laranja Mecânica no Willie Davids hoje

Na segunda partida consecutiva que faz
em casa, o Aruko Maringá enfrenta a equipe
do Laranja Mecânica, de Arapongas, neste
sábado, às 18h, no Estádio Willie Davids. O
confronto é válido pela terceira rodada do
Campeonato Paranaense da Segunda Divi-
são. No mesmo local, na última quarta-feira,
o Samurai Black obteve o primeiro triunfo

na competição ao superar o Foz do Iguaçu,
por 3 a 2. Os gols foram anotados por Men-
des, Lucas Newiton e Rhuan, com Luiz Hen-
rique e Igor descontando para os visitantes.
Antes, o time comandado pelo técnico Rafa-
el Andrade tinha experimentado duas derro-
tas jogando fora de casa diante de Andraus
(1 a 0) e Iguaçu (3 a 2). Pág. 7
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EDITOR - No Dia Mundial do
Livro, comemorado em 23 de
abril, conheça a trajetória de
José Olympio, o editor brasi-
leiro mais importante do sécu-
lo 20. Ele publicou de Drum-
mond e Graciliano Ramos, reu-
nindo a nata da literatura bra-
sileira à época. Pág. 6
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A campanha anual de vaci-
nação contra gripe (influenza)
começa em todo o Brasil nes-
ta segunda-feira, quatro de
abril. Assim como o plano de
imunização nacional, em Ma-
ringá a primeira etapa do pro-
cesso, até dia dois de maio,
seria destinada à pessoas com
60 anos ou mais e trabalhado-
res da saúde. Porém, a partir
desta segunda-feira, a Saúde
vai antecipar a vacina para cri-
anças de seis meses a cinco
anos incompletos no municí-
pio. Pág. 5

Saúde

antecipa

vacinação

Dólar comercial R$ 4,80

Euro R$ 5,18

Soja (sc – 60 kg) R$ 171,25

Milho (sc – 60 kg) R$ 77,33

Boi (gordo – 15 kg) R$ 300

Suíno (1 kg) R$ 5,30

$$ COTAÇÕES $$

Um projeto de lei do Go-
verno do Estado propõe a
aprovação de crédito especial
para atender os municípios
atingidos pela estiagem. O tex-
to já está na Assembleia Legis-
lativa do Paraná. O projeto tra-
ta da autorização para a Coor-
denadoria Estadual de Defesa
Civil usar recursos da ordem
de R$ 8 milhões, repassados
pelo governo federal, para
apoio direto aos municípios
prejudicados pela crise hídri-
ca nos últimos anos. Pág. B-4
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Na quinta-feira, 21, os agen-
tes da Guarda Municipal de
Maringá Sidnei Aparecido de
Farias e Jackson Teixeira dos
Santos saíram para mais um dia
de trabalho. Há mais de 10 anos
cuidando da segurança dos
maringaenses, eles não imagi-
navam que naquele dia, até
então tranquilo, poderiam sal-
var uma vida. Durante o patru-
lhamento de rotina, na Vila Pro-
gresso, eles salvaram a vida de
um bebê de 10 meses que es-
tava engasgado. Pág. 3

Agentes
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Dom Severino Clasen, Ar-
cebispo Metropolitano da Ar-
quidiocese de Maringá, disse
estar otimista para a Expoingá
2022. O Padre Reginaldo Man-
zotti abre a grade de show da
48ª Exposição Feira Agropecu-
ária, Industrial e Comercial de
Maringá, no dia cinco de maio,
e para ter o ingresso é solicita-
da a doação de produtos de
higiene pessoal e agasalhos.
Pág. 5
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Após identificar o menor ní-
vel de participação de adoles-
centes no processo eleitoral das
últimas três décadas, o Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE)
começa a registrar um aumen-
to no número de jovens inte-
ressados em votar no pleito
deste ano. Pág. B-4

Golpe faz

520 vítimas

Esse número de boletins de
ocorrências foi registrado só
este ano na Delegacia de Es-
telionato de Maringá. É 20%
do total de todos os crimes in-
vestigados pela polícia especi-
alizada. Um técnico em segu-
rança digital estranha que este
tipo de golpe continue em alta,
apesar de todas as advertênci-
as feitas na mídia pelas autori-
dades de segurança. Pág. 2

TSE registra

recorde

Contratamos pessoas com deficiência (PCD)

Osistema GIT, pla-
taforma desenvol-

vida pela Celepar que 
possibilita o registro e a 
gestão online de autos 
de infração, já é utilizada 
em 46 municípios para-
naenses. Ele faz parte 
do projeto Celepar Cid@
des, que consiste em 
uma série de soluções 
voltadas à gestão mu-
nicipal — algumas são 
sistemas já consolidados 
e outras foram lançadas 
recentemente. Hoje, 92 
municípios paranaenses 
utilizam uma ou mais 
soluções que integram 
o pacote.

O GIT está entre as 
soluções já consolida-
das. A Secretaria Muni-
cipal de Defesa Social 
e Trânsito de Curitiba 
usa o GIT desde sua 
implantação, em 2013, e 
a partir de 2018 passou 
a utilizar também, o Ge-
proc (Sistema de Gestão 
Eletrônica de Proces-
sos), que é empregado, 
por exemplo, em pro-
cessos de transferência 
de pontos de multa de 
trânsito para outro con-
dutor ou na análise da 
defesa apresentada por 
um condutor multado.

“Para se ter uma ideia, 
o tempo para análise 
de defesas prévias, que 
antes eram físicas, em 
papel, passou de 785 
dias para menos de 30”, 
afirma Alexsandra An-
drea de Marchi, chefe da 
Unidade de Atendimen-
to, Estatística e Instrução 
da secretaria. “O pro-
cessamento dos autos 

46 municípios já utilizam sistema da Celepar 
que otimiza a gestão de infrações de trânsito

de infração é realizado 
de forma rápida e ágil, 
assim como o sistema 
de pagamento e baixa 
de valores”.

Desde 2018, foram qua-
se 1,6 milhão de indi-
cações de condutores 
analisadas por meio do 
Geproc no órgão. “Am-
bos os sistemas, o GIT 
e Geproc, revoluciona-
ram o trabalho dos fun-
cionários e trouxeram 
economicidade para o 
município. A mudança de 
processos físicos para di-
gitais trouxe celeridade, 
confiabilidade e facilida-
de para o cidadão”, diz.

O Geproc também pas-
sou a ser utilizado, a par-
tir de abril deste ano, pela 
Transitar — Autarquia 
Municipal de Mobilidade, 
Trânsito e Cidadania de 
Cascavel. Até o momen-
to, o órgão conta com 
mais de 800 processos 
online de identificação 
de condutor e de defesa 
prévia no Geproc.

Ricardo Yamasaki, en-
carregado do Setor de 

Gestão de Infrações da 
Transitar, conta que tan-
to os funcionários do 
órgão quanto os con-
dutores do município já 
estão adaptados ao novo 
sistema. “Contamos com 
o suporte técnico da Ce-
lepar e aos poucos sen-
timos a diferença para 
melhor, principalmente 
na eliminação de papel”, 
relata.

CELEPAR CID@DES
Além do GIT e do Ge-

proc, o pacote Celepar 
Cid@des compreende 
ainda a instalação de 
Wi-Fi em áreas públicas 
e instituições munici-
pais, a disponibilização 
da Chamada Inteligente 
(controle da frequência 
de estudantes por meio 
de reconhecimento fa-
cial), o cadastro na pla-
taforma Paraná Negócios 
(que possibilita a cone-
xão entre municípios e 
indústrias, facilitando 
atração de investimentos 
produtivos), a implan-
tação de um sistema de 
comunicação em nuvem 

e o desenvolvimento de 
um portal para o municí-
pio, com integração das 
áreas de compras, trans-
parência e ouvidoria 
(com o Sigo — Sistema 
Integrado de Gestão de 
Ouvidoria).

Cada município pode 
optar por contratar um 
ou mais serviços dentre 
os que são disponibili-
zados no pacote. “Toda 
a nossa experiência de 
quase 60 anos atenden-
do o Governo do Para-
ná, ajudando a torná-lo 
um exemplo de gestão, 
inovação e tecnologia, 
estamos trazendo para 
os municípios”, diz An-
dré Telles, diretor de 
Mercado da Celepar.

“São produtos já con-
solidados que ajudam 
o município a se tornar 
mais eficiente, ter mais 
agilidade e dispor de 
produtos que corres-
pondam ao que hoje há 
de mais moderno em 
termos de tecnologia 
para governo”, afirma.  
(AEN/PR)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 16/2024-CMM
O  PREGÃO  ELETRÔNICO será  realizado  com  base  na  Nova  Lei  de
Licitações  n.  14.133/2021,  no  Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal
(https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp  )  ,   na  opção
DISPENSA/LICITAÇÃO ELETRÔNICA (NOVO),
UASG: N. 926031 - EDITAL COMPRAS.GOV N. 90016/2024.
PROCESSO N. 28/2024-CMM
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço POR GRUPO (GRUPO ÚNICO).
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  visando à  confecção  de
módulos adicionais de bancadas de vereadores, complementação do painel de
revestimento de parede para o Plenário Ulisses Bruder (Plenário I), confecção
de mesa de reunião para o Plenarinho Horário Raccanello Filho (Plenário II)
e demais serviços necessários, conforme Projeto Preliminar, especificações e
quantidades estabelecidas no Anexo I, parte integrante do presente Edital.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n. 14.133/2021.

Recebimento
das Propostas Início dia 31 de Julho de 2024

Abertura  da
Sessão
Pública

19 de Agosto de 2024, às 9 horas

Local:
Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPorta
lUASG.asp     

EDITAL NA ÍNTEGRA: na Divisão de Licitações e Compras, Quadro de Avisos da
Câmara  de  Maringá,  no  Portal  da  Transparência
http://transparencia.cmm.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/licitacoes     .  e  no  Portal
Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA | PRESENCIAL
ON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575/www.biasileiloes.com.br 

1º Leilão: dia 09/08/2024 às 14h 2º Leilão: dia 19/08/2024 às 14h

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com 
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ 
UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, 
Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10176630904, firmado em 08/08/2022, no qual figura como Fiduciante 
JEFERSON RODRIGO SIEBRE, brasileiro, divorciado, vendedor, portador da CI/RG nº 110665733-SESP/PR, e inscrito no CPF nº 092.254.169-
-89, residente e domiciliado em Paiçandu/PR, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 
27 e parágrafos, no dia 09 de agosto de 2024, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 202.145,64 (Duzentos e dois mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído por RESIDÊNCIA “A”, 
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL “EUROPA LXIX”, situada à Rua Mayara Canova, nº 246, Jardim Europa, em Paiçandu/PR, nesta comarca de 
Maringá/PR, com a área privativa igual a área total construída de 69,65 m², cabendo-lhe uma fração ideal no solo de 50,00%, ou seja 140,00 
m², dos quais 70,35 m² são de área não edificada, é a primeira da esquerda para a direita, de quem postado na Rua Mayara Canova, nº 246, 
olha para o condomínio, confrontando de quem postado no interior da residência olhando para a rua, pela frente com a referida rua, do lado 
esquerdo com a residência “B” do mesmo condomínio, do lado direito com a data de terras nº 20, e nos fundos com parte da data de terras nº 
05.  Esse Condomínio foi construído sobre a data nº 19, da quadra nº 06, situada no Jardim Europa, em Paiçandu, desta Comarca. Matrícula nº 
138.140 do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Maringá/PR. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 19 de agosto de 2024, às 14:00 horas, no 
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 176.015,55 (Cento e setenta e seis mil, quinze 
reais e cinquenta e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico 
ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, 
exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no 
parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances 
on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção 
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou 
presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada 
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da 
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada 
por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - 
Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

SOMACO S/A – COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS 
CNPJ 79.109.203/0001-70 – NIRE 41300052433 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO 

Ficam os Senhores Acionistas da SOMACO S/A – COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.109.203/0001-70, com sede na Praça José Bonifácio, n.º 121, Zona 04, 
na cidade de Maringá, estado do Paraná, em 1ª CONVOCAÇÃO, convidados a se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária, na forma da Lei n.º 6.404/1976, do Código Civil e do Estatuto Social da Companhia. 
Data e horário: 09/08/2024, às 09h00min (em 1ª convocação). 
Local e forma de realização: Presencialmente, na sede da Companhia, sito na Praça José Bonifácio, n.º 121, 
Zona 04, na cidade de Maringá, estado do Paraná. 
Pauta de assuntos: Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social, em seus Capítulos: “II” (Capital, Ações e 
Acionistas); “III” (Diretoria); “IV” (Assembleia Geral); “V” (Conselho Fiscal e de Administração); “VI” (Do 
Exercício Social, Das Demonstrações Financeiras e Da Distribuição de Lucros); “VII” (Das Disposições 
Gerais e Transitórias) e “VIII” (Da Distribuição das Ações entre os Acionistas). 
Instruções gerais: (i) Nos termos do § 3º, art. 135, da Lei n.º 6.404/1976, informamos aos Senhores 
Acionistas que os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas na assembleia geral ora 
convocada, se acham à disposição dos Acionistas a partir da presente data, na sede da Companhia. (ii) Nos 
termos do art. 135, caput, da Lei n.º 6.404/1976, a assembleia geral ora convocada somente se instalará, 
em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do 
total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, 
com qualquer número. (iii) Nos termos do § 1°, art. 126, da Lei n.º 6.404/1976, o acionista poderá ser 
representado na assembleia geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da companhia ou advogado. 

Maringá/PR, 31 de julho de 2024. 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Presidente - Nádia Maria Costa Felippe Corazza 

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
O Leiloeiro Oficial Rogério Soares de Pádua, inscrito na JUCESP sob o nº 1026, devidamente autorizado pela credora 
fiduciária OPEA SECURITIZADORA S.A., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.773.542/0001-22, nos termos da Lei 
9.514/97, levará o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) a leilão, respeitando as normas citadas neste edital e pela Escritura Definitiva 
de Compra e Venda com Alienação Fiduciária em Garantia, celebrado em 01/06/2006 transmitido à Planeta Securitizadora 
S.A., posteriormente adquirida pela COMITENTE através de Escritura Pública de Cessão de Créditos e Outras Avenças em 
08/09/2011, e devidamente registrado na matrícula do imóvel, onde figuram como devedores fiduciantes ODAIR JONAS 
CAJUZINHO, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 924.736.958-49; e sua esposa MARIA LUZIA DE LIMA CAJUZINHO, brasileira, 
inscrita no CPF/MF nº 027.021.989-70, que fica(m) através deste presente edital, devidamente intimado(s) das datas do leilão, 
caso não seja(m) localizado(s) pessoalmente. Este edital não substitui a tentativa pessoal de intimação, mas supre a intimação 
em caso de insucesso na tentativa pessoal. Do leilão: O leilão será realizado pelo site www.destakleiloes.com.br, onde os 
interessados deverão se cadastrar e se habilitar para ofertar lances. A 1ª Praça se iniciará no dia 12 de agosto de 2024, às 
15:00hs e se encerrará no dia 13 de agosto de 2024, às 15:00hs. Caso não haja licitantes na 1ª Praça, automaticamente 
iniciará a 2ª Praça, que se estenderá até o dia 14 de agosto de 2024 às 15:00hs. Por se tratar de um leilão online, os lances 
poderão ser ofertados a qualquer tempo, desde que respeitadas as datas e os horários acima. Descrição: Sobrado na Rua 
Pioneiro Alfredo Simonete, 181– Paranavaí/PR Matrícula(s): Matrícula nº 12.120 do 2º CRI de Paranavaí - PR. Inscrição da 
Prefeitura: 01.03.158.0263.001 Status da Ocupação: Ocupado Aceita Visitação: Não Descrição imobiliária:  Unidade 02 (dois), 
do Condomínio Residencial Giorgia, com a área de 136,0251 (cento e trinta e seis virgula zero virgula duzentos e cinquenta e 
um) metros quadrados de construção, sendo 79,0301 (setenta e nove virgula zero trezentos e um) metros quadrados no térreo 
e 56,9950 (cinquenta e seis vírgula nove mil novecentos e cinquenta) metros quadrados no piso superior, com a área privativa 
exclusiva de terreno a saber: terreno de frente para a Rua Pioneiro Alfredo Simonetti (jardim), com área de 32,20 (trinta e dois 
virgula vinte) metros quadrados, e terreno de fundos (quintal), com a área de 4,8918 (quatro vírgula oito mil novecentos e 
dezoito) metros quadrados perfazendo uma área livre de uso exclusivo com um total de 37,0918 (trinta e sete vírgula zero 
novecentos e dezoito) metros quadrados, edificada sobre o lote n° 04 (quatro), da Quadra 05, (cinco) situado no Jardim 
Simone, perímetro urbano desta cidade com a área de 394,875 (trezentos e noventa e quatro virgula oitocentos e setenta e 
cinco) metros quadrados. CONFRONTAÇÕES - Pela frente com 14,625 (catorze virgula seiscentos e vinte e cinco) metros 
confronta com a Rua Manoel Barrachina pelo lado direito (de quem da aludida rua olha o imóvel) em 27,00 (vinte e sete) metros 
confronta com a Rua Pioneiro Alfredo Simonetti (antiga Rua 01); pelo outro lado em igual medida confronta com o lote n° 03 
(três); pelos fundos com 14,625 (catorze vírgula seiscentos e cinco) metros confronta com o lote nº 05 (cinco). Imóvel objeto da 
matrícula nº 12.120 do 2º ORI de Paranavaí/PR. Averbações na Matrícula do Imóvel: Matrícula nº 12.120 do 2º ORI de 
Paranavaí/PR. Alienação fiduciária (R.02); Cessão de Crédito (Av.03) e Consolidação da Propriedade (Av.09). Dos Lances: Na 
1ª Praça o lance deverá ser igual ou superior à R$ 293.879,69 (duzentos e noventa e três mil, oitocentos e setenta e nove reais 
e sessenta e nove centavos). Na 2ª Praça o imóvel será leiloado a quem mais oferecer acima do valor total da dívida na 
oportunidade que monta em R$ 149.797,32 (cento e quarenta nove mil, setecentos e noventa e sete reais e trinta e dois 
centavos) que corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescida das despesas com a realização dos leilões, publicações 
dos editais, dos prêmios de seguro, dos emolumentos e demais encargos legais, inclusive tributos, que poderá ser atualizado 
até a data de término do leilão. O lance ofertado será irreversível, podendo o mesmo usuário ofertar quantidade de lances 
indeterminada.  Direito de Preferência do Devedor Fiduciante: Conforme estabelecido pelo art. 27, §2º-B, da Lei Federal nº 
9.514/97, os DEVEDORES FIDUCIANTES poderão exercer o direito de preferência na aquisição do bem até a data do 2º leilão 
e, para tanto, serão, na forma da lei, devidamente comunicados. Para o exercício do referido direito de preferência, os 
DEVEDORES FIDUCIANTES deverão efetuar o pagamento integral e à VISTA dos valores correspondentes à dívida, somado 
aos encargos e despesas de que trata o art. 27, §2º, aos valores correspondentes ao ITBI e às despesas inerentes ao 
procedimento de cobrança e leilão. Na hipótese do exercício do direito de preferência, caberá aos DEVEDORES 
FIDUCIANTES o pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial, no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor efetivo do 
exercício do referido direito, montante esse considerado despesa inerente ao procedimento de leilão, conforme previsto no art. 
27, § 2º-B, da Lei Federal nº 9.514/97. Na hipótese em que os DEVEDORES FIDUCIANTES venham a exercer seu direito de 
preferência, a eles caberão, com exceção do prazo para pagamento, todas as demais regras e condições estabelecidas no 
presente Edital de Leilão. Do pagamento do lance e da comissão: O lance vencedor da arrematação deverá ser liquidado à 
vista, por meio de depósito bancário à Comitente. A comissão por êxito devida ao Leiloeiro Oficial por força do parágrafo único 
do artigo 24 do Decreto nº 21.981/32 será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total da arrematação e correrá por conta 
do respectivo arrematante, não se incluindo no lance, devendo ser paga no ato da arrematação e por meio de depósito 
bancário diretamente ao leiloeiro. O não pagamento do preço da arrematação e/ou da comissão do Leiloeiro Oficial implicará 
no desfazimento da aquisição, com a comunicação de tal fato às autoridades competentes, para fins de averiguação de 
eventual prática do crime previsto pelo artigo 358 do Código Penal: “Violência ou fraude em arrematação judicial. Art. 358: - 
Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena 
correspondente à violência”. Despesas:  As despesas com registro do Auto de Leilão na matrícula do imóvel, assim como os 
emolumentos de tabelionato, Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis, ou quaisquer outros impostos e taxas existentes 
ou que venham a ser criados, inclusive as referentes ao cartório de registro de imóveis, correrão por conta exclusiva do 
arrematante. Taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante. Eventuais débitos de 
IPTU e Condomínio existentes e no limite apurado até as datas dos leilões serão quitados pela COMITENTE, ficando o 
Arrematante responsável por eventuais valores não apurados e os que vencerem após as datas dos leilões. Débitos de água, 
energia, gás e outras utilidades existentes antes e após as datas dos leilões serão de responsabilidade exclusiva do 
Arrematante.  Condições de Venda: O imóvel será vendido "ad corpus", no estado de conservação em que se encontra, sendo 
que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não 
sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, 
por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente; e declara ter pleno conhecimento 
de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer 
título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. A(s) ação(ões)  
judicial(is)  relativa(s)  ao(s)  imóvel(is) arrematado(s), distribuídas em até 6 meses depois da arrematação, que invalidem a 
consolidação da propriedade e anulem a arrematação do imóvel pelo COMPRADOR ARREMATANTE, mediante trânsito em 
julgado, os leilões públicos promovidos pela VENDEDORA ou a adjudicação em favor da VENDEDORA, a arrematação do 
COMPRADOR ARREMATANTE será rescindida, reembolsados pela  VENDEDORA os valores pagos pelo COMPRADOR 
ARREMATANTE, excluída a comissão do LEILOEIRO, que deverá ser restituída pelo próprio leiloeiro,  atualizados os valores 
a ressarcir pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, não fazendo jus o COMPRADOR ARREMATANTE, 
nesta  hipótese de rescisão a juros de mora, multas por rescisão contratual, perdas e danos ou lucros cessantes, devendo o 
COMPRADOR ARREMATANTE, caso exerça a posse do imóvel, desocupá-lo em 15 dias, sem direito à retenção ou 
indenização por  eventuais  benfeitorias  que  tenha  feito  no  imóvel  sem  autorização expressa e formal da VENDEDORA. A 
vendedora não se responsabiliza por eventuais questionamentos que possam ser feitos judicialmente pelo(a) anterior 
proprietário(a). Em caso de imóvel ocupado ou locado, fica assegurado ao arrematante a reintegração de posse, nos termos 
do artigo 30 da Lei nº 9.514/97, ficando sob responsabilidade do arrematante a desocupação, assim como o custeio de todas 
as despesas necessárias para tanto. Para mais informações entre em contato no telefone (11) 3107-0933. K-31/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de 30 (trinta) dias. Edital de INTIMAÇÃO de TERCEIROS INTERESSADOS sobre os
termos dos autos de ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS n. 0004369-28.2024.8.16.0017 (PROJUDI), em que são requeren-
tes RAFAEL PICCININ e JESSICA PRISCILA CANASSA GOMES PICCININ, que tramita perante a 2ª Vara De Família e
Sucessões de Maringá, com sede na Avenida Tiradentes, 380 - 3º andar - Centro - Maringá/PR - CEP: 87.013-260. Sobre os
termos da supra referida ação, e, nos termos do art. 734 do CPC, PUBLICA-SE este edital a fim de que se divulgue a pretendida
alteração de bens, com prazo de 30 (trinta) dias. Do breve resumo do pedido da inicial: “Os Requerentes são casados
sob o regime de comunhão parcial de bens. Juntos, constituíram família e são pais de duas filhas menores, A.L.C.P e S.C.P.
Requerem a alteração do regime de bens que rege o seu casamento, passando do regime de Comunhão Parcial para o regime
de Separação Total de Bens, uma vez que este atende, de maneira mais eficaz, aos seus anseios pessoais e do núcleo
familiar como um todo.” Da decisão judicial: “2. A fim de resguardar direitos de terceiro (art. 734 do CPC), expeça-se edital
de ciência de terceiros com prazo de 30 (trinta) dias. (…) 4. Comprovada a publicação dos editais e decorrido o prazo, vista ao
Ministério Público e após retornem conclusos para sentença”. Maringá (PR), 30 de julho de 2024. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado do PARANÁ.

Criado em 2022, o Fun-
do para Pandemias 

(The Pandemic Fund) 
lançou uma mobilização 
internacional por inves-
timentos. Pensada após 
a crise sanitária que se 
deu com a pandemia de 
covid-19, a iniciativa é o 
primeiro mecanismo de 
financiamento global de-
dicado a ajudar países vul-
neráveis a combater surtos 
pandêmicos no futuro.

“Todos temos interesse 
na prevenção, detecção e 
gestão de emergências de 
saúde. Essa é a missão do 
Fundo para Pandemias”, 
afirmou a chefe executiva 
do projeto, Priya Basu. 
Para manter as ações do 

fundo, o propósito da 
campanha de investimen-
tos é arrecadar US$ 2 
bilhões em novos financia-
mentos para os próximos 
dois anos. 

Formado por diferentes 
instituições, como Banco 
Interamericano de Desen-
volvimento (BID), o Banco 
Mundial (Bird), o Banco 
Europeu de Investimentos 
(BEI), a Organização das 
Nações Unidas para a Ali-
mentação e a Agricultura 
(FAO) e a Organização 
Mundial da Saúde (OMS), 
em sua primeira chamada 
de propostas, o projeto ar-
recadou US$ 667 milhões 
do governo norte-ameri-
cano e US$ 54 milhões do 

governo alemão. 
Fazendo referência ao 

presidente Joe Biden, a 
secretária do Tesouro dos 
Estados Unidos, Janet Yel-
len, disse acreditar "que 
um Fundo para Pande-
mias, com todos os recur-
sos, nos permitirá preve-
nir, preparar e responder 
melhor às pandemias, 
protegendo americanos 
e pessoas ao redor do 
mundo de enormes cus-
tos humanos e econô-
micos”. Compartilhando 
do mesmo pensamento, 
a ministra do Desenvol-
vimento da Alemanha, 
Svenja Schulze, destacou 
que a iniciativa é “funda-
mental para alcançar uma 

melhor preparação global 
para surtos de doenças 
infecciosas”.

Para impulsionar a se-
gurança sanitária local e 
global, a FAO participará 
da implementação de 12 
projetos no valor de US$ 
264 milhões, como parte 
da primeira rodada de 
financiamento do Fundo 
para Pandemias. As pro-
postas envolvem a partici-
pação da organização em 
parceria com os governos 
e outras agências, como a 
OMS, o Fundo das Nações 
Unidas para a Infância 
(Unicef), o Banco Mun-
dial e o Banco Asiático de 
Desenvolvimento. (Ag. 
Brasil)

Fundo para Pandemias quer arrecadar 
US$ 2 bilhões nos próximos 2 anos
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